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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA DIRGV/UFJF Nº 3, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023  

  Designa Fiscais do Contrato nº 10/2023. 

 

O GESTOR TITULAR DO CONTRATO nº 10/2023 DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE
FORA, no uso de suas atribuições legais, regimentais e estatutárias, PORTARIA GAB-REITOR/UFJF Nº 26,
DE 31 DE JANEIRO DE 2023, e

CONSIDERANDO a Lei 8666 de 21 de junho de 1993 em seu art. 67;

CONSIDERANDO  o disposto no ar�go 4º, inciso II, da Resolução nº 08 do CONSU, de 28 de
janeiro de 2016,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados como fiscais técnicos dos Serviços de
manutenção preven�va e corre�va, instalações e desinstalações de equipamentos de ar-condicionado e
manutenção corre�va em equipamentos de refrigeração/clima�zação em Ar condicionado, Contrato nº
10/2023, celebrado com a INSTALAR COMERCIO E SERVICOS EM AR CONDICIONADO EIRELI ME, para
atendimento das demandas do Campus Avançado de Governador Valadares – UFJF.

Fiscais Titulares:

Erick Carvalho Campos - Engenheiro Mecânico - SIAPE 2159351 - erick.campos@u�f.br

Willian Felipe Assis de Oliveira - Técnico em Mecânica -  2165957 - willian.oliveira@u�f.br

Fiscal Substituto:

Júlio Cesar Gomes - Técnico em Eletrotécnica - 2166781 - juliocesar.gomes@u�f.br

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação no Bole�m Interno do
SEI/UFJF.

 

André Felipe Araújo e Silva

 Gestor Titular do contrato 10/2023

 SIAPE 2182835

Boletim de Serviço Eletrônico da UFJF em
09/02/2023
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Documento assinado eletronicamente por Andre Felipe Araujo e Silva, Servidor(a), em 09/02/2023,
às 09:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1145829 e o código CRC
5283EE7B.

Referência: Processo nº 23071.901414/2023-14 SEI nº 1145829

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

